LEI COMPLEMENTAR Nº 276, DE 1º DE JUNHO DE 2007
Acrescenta os §§  3º e 4º ao artigo 2º da Lei Complementar nº 272, de 29 de dezembro de 2006, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas, pro seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica acrescido os §§  3º e 4º ao artigo 2º da Lei Complementar nº 272, de 29 de dezembro de 2006:

“Art. 2º ...

§ 3º  Fica o Executivo autorizado a promover o remanejamento do orçamento do exercício de 2007 para adequar a estrutura administrativa, da seguinte forma:

I – os remanejamentos decorrentes das alterações não serão considerados no cálculo do limite a que se refere o artigo 5º da Lei nº 5.836, de 19 de janeiro de 2007.

II – as despesas já assumidas pelos órgãos extintos serão absorvidas pelo novo órgão institucionalizado que vier a lhe substituir;

III – as contas de despesas de órgãos que tiveram mudanças apenas de nome não sofrerão remanejamentos;

IV – o órgão inferior transformado em Secretaria aproveitará e assumirá todas as atividades determinadas, atendendo o seguinte:

a) o remanescente orçamentário será remanejado do órgão anterior para o substituto;

b) a abertura de crédito adicional especial para novos componentes da estrutura administrativa da Secretaria.

§ 4º  Os remanejamentos provenientes da adequação da nova organização administrativa serão efetivados por Decreto.” 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de abril de 2007.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de junho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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